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INTRODUÇÃO 
De acordo com o artigo 25.° do Decreto-Lei n.° 40/95/M (Regime jurídico da reparação 

por danos emergentes de acidentes de trabalho e doenças profissionais), com a nova redacção 

dada pela Lei n.o 6/2015, os empregadores ou os seus representantes devem efectuar a 

participação à Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais (DSAL) nos seguintes termos: 

a) No prazo de 24 horas a contar da ocorrência do acidente, ou do momento em que dele tiveram 

conhecimento, os acidentes de trabalho ocorridos no local de trabalho dos quais resultou a morte 

ou a hospitalização da vítima; b) No prazo de cinco dias úteis a contar da ocorrência do acidente, 

ou do momento em que dele tiveram conhecimento, os acidentes de trabalho fora das situações 

previstas na alínea anterior; c) No prazo de 24 horas a contar da data do diagnóstico da doença 

profissional, ou do momento em que dela tiveram conhecimento, independentemente das 

consequências delas resultantes, todos os casos de doenças profissionais ocorridos no local de 

trabalho. 

Para conhecer melhor a situação actual dos acidentes de trabalho e doenças profissionais 

em Macau e também para fornecer informações mais úteis para a prevenção e controlo da 

segurança e saúde ocupacional, a DSAL tem acumulado experiência ao longo dos anos e, em 

consonância com a evolução social, tem optimizado continuamente o trabalho sobre a 

participação de acidentes de trabalho, possuindo agora dados mais sistematizados e completos 

das vítimas, pelo que, a análise estatística dos acidentes de trabalho é realizada com base 

naqueles dados, de modo a aperfeiçoar ainda mais o trabalho em questão. 

Para além da análise dos dados de acidentes de trabalho recolhidos pela DSAL, este 

relatório oferece também informações sobre as sentenças proferidas pelo Tribunal relativas a 

acidentes de trabalho mortais e a doenças profissionais, introduzindo ainda estatísticas sobre o 

número de infracções. Espera-se que, ao proporcionar informações mais variadas e detalhadas 

sobre os acidentes de trabalho, o público conheça, em diferentes ângulos, a situação concreta 

dos acidentes de trabalho e doenças profissionais em Macau, a fim de alertar, principalmente 

os empregadores, os trabalhadores e os sectores sociais, no sentido de estarem atentos e 

aplicarem as medidas de segurança e saúde ocupacional, evitando a ocorrência de acidentes. 

No presente relatório são usadas a Classificação das actividades económicas de Macau 

– Revisão 1 e a Classificação das Ocupações Profissionais de Macau de 1997. Os dados da 

Direcção dos Serviços de Estatística e Censos (DSEC) utilizados no presente relatório são 

anteriores a Março de 2018, pelo que, para dados mais actualizados devem ser consultados os 

dados oficiais publicados por aqueles Serviços. 

As informações deste relatório provêm principalmente da DSAL, tendo também como 

referência alguns dados da DSEC e as sentenças proferidas pelo Tribunal. A DSAL apresenta 

uma palavra de agradecimento a estes organismos. 
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CONCEITOS 

Acidente de trabalho – acidente que se verifique no local e no tempo de trabalho e 

produza, directa ou indirectamente, lesão corporal, perturbação funcional ou doença de que 

resulte a morte ou incapacidade temporária ou permanente de trabalho ou de ganho. É 

igualmente considerado como acidente de trabalho, o ocorrido: 

1) Fora do local ou do tempo de trabalho, quando verificado na execução da actividade 

laboral ou de serviços determinados pelo empregador ou por este consentido; 

2) Na execução de serviços espontaneamente prestados e de que possa resultar proveito 

económico para o empregador; 

3) No local de pagamento da retribuição, enquanto o trabalhador aí permanecer para tal 

efeito, excepto se aquele for efectuado por crédito em conta bancária; 

4) No trajecto para o local onde deva ser prestada ao trabalhador qualquer forma de 

assistência ou tratamento por causa de anterior acidente, no regresso desse local e enquanto 

neste permanecer para esses fins; 

5) No percurso de ida e volta entre a residência e o local de trabalho, quando o trabalhador, 

com a autorização expressa ou tácita do empregador, se desloque como passageiro de qualquer 

meio de transporte que, no momento da ocorrência do acidente: 

i) Seja conduzido pelo empregador ou por outrem, em nome deste, ou conforme acordo 

estabelecido com o empregador; e  

ii) Não se integre na rede de transportes públicos; 

6) No percurso de ida e volta entre a residência e o local de trabalho, quando o trabalhador 

seja o condutor de qualquer meio de transporte providenciado ou proporcionado pelo 

empregador, ou por outrem, em nome deste, ou conforme acordo estabelecido com o 

empregador, nas seguintes situações: 

i) Se desloque para o local de trabalho, para efeitos de e em relação com a actividade 

profissional; ou  

ii) Se desloque para a residência, após o termo do tempo de trabalho;  

 7) No percurso directo de ida e volta entre a residência e o local de trabalho, quando o 

trabalhador se desloque, durante o período em que estiver hasteado um sinal de tempestade 

tropical igual ou superior ao n.º 8, emitido pela Direcção dos Serviços Meteorológicos e 

Geofísicos, dentro de três horas antes do início ou depois do termo do seu tempo de trabalho; 

 8) No local de trabalho ou fora deste, quando o trabalhador participe, com o consentimento 

do empregador, ou tenha de participar, de acordo com as instruções deste, em acções de 

formação de primeiros socorros, de serviços de apoio em ambulâncias ou de operações de 

salvamento, ou ainda em acções de formação profissional, proporcionadas pelo empregador ou 
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representante deste ou por instituições que este venha a designar; 

 9) No local de trabalho, quando o trabalhador participe em quaisquer acções de primeiros 

socorros, em serviços de apoio em ambulâncias ou em operações de salvamento e, neste último 

caso, o trabalhador actue com o objectivo de salvar, prestar auxílio ou proteger qualquer pessoa 

que tenha sofrido lesões ou que esteja em perigo de sofrer as mesmas, ou para prevenir ou 

minimizar danos graves à propriedade do empregador, ainda que com violação de normas legais 

ou regulamentares aplicáveis ao seu trabalho, ou de instruções do empregador ou representante 

deste, ou mesmo na ausência destas. 

Doença profissional – doença que consta da lista anexa ao Decreto-Lei n.° 40/95/M e que 

tenha sido contraída pelo trabalhador devido, única e exclusivamente, à sua exposição, durante 

determinado período, ao risco da indústria, actividade ou ambiente onde prestou ou presta os 

seus serviços. 

Incapacidade permanente – incapacidade que, devido ao acidente ou à doença 

profissional, priva o trabalhador definitivamente da integralidade da sua capacidade de trabalho 

ou de ganho, nos termos da alínea g) (“Incapacidade permanente”) do artigo 3.º (“Conceitos”) 

do Decreto-Lei n.° 40/95/M – “Regime Jurídico da Reparação por Danos Emergentes de 

Acidentes de Trabalho e Doenças Profissionais”. 

Incapacidade temporária – incapacidade que, devido ao acidente ou à doença 

profissional, priva o trabalhador temporariamente da integralidade da sua capacidade de 

trabalho ou de ganho, nos termos da alínea h) (“Incapacidade temporária”) do artigo 3.º 

(“Conceitos”) do Decreto-Lei n.° 40/95/M – “Regime Jurídico da Reparação por Danos 

Emergentes de Acidentes de Trabalho e Doenças Profissionais”. 

Local de trabalho – toda a zona de laboração ou exploração do empregador. 

Tempo de trabalho – período normal de laboração, o que preceder o início deste em actos 

de preparação, o que se lhe seguir em actos com ele relacionados e ainda, as interrupções 

normais ou forçosas do trabalho. 
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SUMÁRIO 

De acordo com os dados sobre acidentes de trabalho recolhidos pela DSAL, em 2017, 

houve 7 428 vítimas de acidentes de trabalho, tendo a taxa de sinistralidade laboral em 

permilagem sido de 19,6‰.  

Relativamente às consequências dos acidentes de trabalho, constatou-se que 7 392 vítimas 

sofreram “incapacidade temporária” (das quais, 1 265 não perderam dias de trabalho), 17 

vítimas sofreram “incapacidade permanente” e 19 “morreram” (das quais, 5 devido a motivos 

relacionados com a violação da legislação sobre a segurança e saúde ocupacional). Todos os 

casos de morte foram remetidos aos órgãos judiciais para verificação do seu enquadramento em 

acidente de trabalho, sendo que, posteriormente, a DSAL fará o eventual ajustamento dos dados 

de acordo com as sentenças proferidas. 

Quanto aos escalões etários, as vítimas concentraram-se principalmente em dois escalões, 

nomeadamente, “25-44 anos” (51,9%) e “45-64 anos” (36,5%). No que se refere ao sexo das 

vítimas, 50,0% eram homens e 50,0% eram mulheres. 

No que toca aos ramos de actividade económica, constatou-se que as “Actividades 

culturais e recreativas, lotarias e outros serviços” (41,0%), os “Hotéis, restaurantes e similares” 

(25,7%) e a “Construção” (10,2%) ocuparam as três primeiras posições relativamente ao 

número total de vítimas de acidentes de trabalho.  

No que se refere às profissões, os “empregados administrativos” (26,9%), o “pessoal dos 

serviços, vendedores e trabalhadores similares” (26,5%) e os “trabalhadores não qualificados” 

(21,4%) ocuparam as três primeiras posições em relação ao total de vítimas de acidentes de 

trabalho. 

As principais causas dos acidentes de trabalho foram o “entalamento num ou entre objectos” 

(21,7%), a “queda de pessoas” (21,2%) e a “marcha ou choque em objectos” (18,1%). As partes 

do corpo mais atingidas foram as “mãos” (29,6%), os “pés” (19,7%) e o “tronco” (15,6%). 

Em 2017, os três grupos com mais dias de trabalho perdidos pelas vítimas devido a 

“incapacidade temporária” foram “> 0 a ≤ 3 dias” (23,4%), “> 3 a ≤ 10 dias” (19,7%) e “> 10 

a ≤ 90 dias” (18,8%). 

Em 2017, a DSAL procedeu à investigação de acidentes de trabalho devido a 

irregularidades no ambiente de trabalho que constituem infracções à legislação sobre segurança 

e saúde ocupacional, tendo sido aplicadas multas a 26 pessoas, envolvendo 32 vítimas, no valor 

total de 167 000 patacas. No que se refere a assuntos relacionados com indemnização dos 

trabalhadores por danos causados por acidentes de trabalho, relativamente a infracções ao 

Decreto-Lei n.o 40/95/M (Regime Jurídico da Reparação por Danos Emergentes de Acidentes 

de Trabalho e Doenças Profissionais), foram aplicadas multas a 35 pessoas, envolvendo 154 

vítimas, no valor total de 182 500 patacas. 
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Relativamente às consequências dos acidentes de trabalho em 2017, constatou-se que 7 392 

vítimas sofreram “incapacidade temporária” (das quais, 1 265 não perderam dias de trabalho), 

17 sofreram “incapacidade permanente” e 19 “morreram” (das quais, 5 devido a motivos 

relacionados com a violação da legislação sobre a segurança e saúde ocupacional) (Quadro 1). 

Quadro 1 – Número de vítimas de acidentes de trabalho segundo as consequências, situação do 
trabalhador e sexo (Ano 2017) 

Consequências Total 
TR’s TNR’s 

M F M F 

Total 7 428 1 742 2 557 1 969 1 160

Incapacidade temporária 7 392 1 728 2 556 1 949 1 159
Incapacidade permanente 17 6 - 11 -
Morte* 19 8 1 9 1
 Relacionadas com a violação da legislação 

sobre a segurança e saúde ocupacional 5 - - 5 -

Obs.: *Os casos mortais foram remetidos aos órgãos judiciais para verificação do seu enquadramento em acidente de trabalho,  
sendo que, posteriormente, a DSAL fará o eventual ajustamento dos dados de acordo com as sentenças proferidas. 

Em relação a 2016, o número de vítimas que sofreram “incapacidade permanente” 

diminuiu 78,2%, o número de “mortes” caiu 9,5%, enquanto o número de vítimas com 

“incapacidade temporária” aumentou 2,5% (Quadro 2). 

Quadro 2 – Número de vítimas de acidentes de trabalho segundo as consequências 

Consequências 2016 2017 
Variação 
homóloga 

Total 7 309 7 428 1,6%

Incapacidade temporária 7 210 7 392 2,5%
Incapacidade permanente 78 17 -78,2%
Morte* 21 19 -9,5%

Relacionadas com a violação da legislação sobre a 
segurança e saúde ocupacional 5 5 0,0%

Obs.: *Os casos mortais foram remetidos aos órgãos judiciais para verificação do seu enquadramento em acidente de trabalho, sendo  
que, posteriormente, a DSAL fará o eventual ajustamento dos dados de acordo com as sentenças proferidas. 

Por outro lado, relativamente a 18 processos de acidentes mortais, envolvendo 18 vítimas, 

de acordo com as sentenças proferidas em 2017 e fornecidas pelo Tribunal (processos instruídos 

entre 2013 e 2017), 9 processos, envolvendo 9 vítimas, não foram considerados acidente de 

trabalho (processos instruídos entre 2014 e 2017). 

2. Ramos de actividade económica exercidos pelas vítimas  

Analisando o número de vítimas de acidentes de trabalho por ramos de actividade 

económica, constatou-se que, em 2017, os sectores onde ocorreram mais acidentes de trabalho 

foram nas “Actividades culturais e recreativas, lotarias e outros serviços” (41,0%), nos “Hotéis, 

restaurantes e similares” (25,7%) e ainda na “Construção” (10,2%). As vítimas destes três 

sectores representaram aproximadamente 80% do total das vítimas (76,8%) (Quadro 3). 

Os dados do Quadro 3 mostram que, de entre as 17 vítimas que sofreram “incapacidade 

permanente”, cerca de 70,0% (12 vítimas) trabalhavam no sector da “Construção”. Em 2017, 

de entre as 19 vítimas “mortais”, cerca de 30% (6 vítimas) trabalhavam no sector da 
















































